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DECRETO 17 6 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso e por
superávit no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024, créditos adicionais suplementares  e por superávit, no valor de
R$ 340.000,00 (Trezentos e  Quarenta Mil Reais)  para cobertura das despesas
abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.204
9

Piso de Atenção Básica - Fixo e Variável

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2660 00494-Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde
100.000,00

10.302.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 240.000,00
SUBTOTAL 340.000,00
TOTAL 340.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.1.1.3.03.1.1.01.
00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA
FONTE - TRABALHO - PODER
EXECUTIVO

50.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.
00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA
FONTE - TRABALHO - PODER
LEGISLATIVO

20.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.
01.00.00.00

IMPOSTO DE RENDA OUTROS
RENDIMENTOS EXECUTIVO

40.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
PRINCIPAL

60.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.
00.00.00.00

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA
DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 176/2020 - PRINCIPAL

40.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

30.000,00

TOTAL 240.000,0
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                        Art. 3º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será

utilizada o recurso do superávit financeiro apurado na seguinte fonte de recurso

abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, da lei numero 4.320/64.

Fonte

Fonte Descrição Valor

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

100.000,0
0

TOTAL 100.000,0
0

TOTAL SUPLEMENTADO POR ANULAÇÃO
PARCIAL...........R$340.000,00

                                  Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 28 de novembro de 2024

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44

Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 187/2022, REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 48/2022 ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ ESTADO DO PARANÁ E PORTO
SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS.

TERMO ADITIVO PRAZO  E VALOR 

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em

Arapuã, sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr.

Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e

portador da Carteira de Identidade RG nº 3.558.5818 SSP-PR, e a Empresa PORTO SEGUROS  CIA DE

SEGUROS GERAIS, com sede na RUA COMENDADOR ARAUJO, 1014 - CEP: 86884000 - BAIRRO:

BATEL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60, representada pelo Sra. NEIDE OLIVEIRA

SOUZA, inscrito no CPF/MF sob nº 205.408.278-51, e portador da Carteira de Identidade RG nº

29.916.899-2 SSP/PR, , ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º

8.666/93 e suas alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a

seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA PRAZO - Fica aditivado o prazo para execução do objeto do dia 28 de
novembro de 2024 até o dia 28 de novembro de 2025, podendo ser objeto de novo aditivo, desde que
presentes os dispositivos constantes da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR - Fica aditivado e reajustado o valor de R$ 4.410,14 (Quatro
mil quatrocentos e dez reais e quatorze centavos) ao contrato. Novo reajuste somente será permitido em
caso de novo termo aditivo tendo como condição temporária o transcurso do prazo constante da cláusula
primeira deste Termo.

  CLÁUSULA TERCEIRA DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais

cláusulas do contrato ficam inalteradas. Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Arapuã-PR, 12/11/2023
 

                              
Deodato Matias Andreza Cristina de Oliveira Valdes                       Neide Oliveira Souza
Prefeito Municipal      Porto Seguros  Cia De Seguros Gerais    Porto Seguros  Cia De Seguros Gerais

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 

               
Claudemir Aparecido dos Santos                     Sebastião dos Santos de Lima
CPF: 531.766.269-91                                          CPF: 531.747.049-87
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 138/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: INDUSCALTA INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 600 (seiscentas) toneladas de calcário 
dolomítico visando o aumento da produtividade das explorações agropecuárias dos agricultores 
familiares do município de Arapuã-pr. 

VALOR: R$ 109.800,00 (Cento e Nove Mil e Oitocentos Reais) 
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 25/11/2024 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 24/11/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Pregão 8/2024. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ARAPUÃ/PR 

 

Rua José Constantino dos Santos, nº 183 – Centro, Arapuã/PR – Telefone: 43 3444 1252 

 

RESOLUÇÃO Nº. 08/2024 

 

Súmula - Dispõe sobre a avaliação e 

aprovação do Termo de Adesão e Plano de 

Ação 2025 recurso Piso Único de 

Assistência Social- PAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAPUÃ - CMAS, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal Nº. 597, de 13 de junho de 2017, 

alterada pela Lei Municipal nº 678, de 22 de abril de 2019, atendendo as deliberações da 

reunião ordinária do CMAS, realizada em 26 de novembro de 2024, ata nº 271/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Avalia e aprova totalmente o Termo de Adesão e o Plano de Ação 2025 referente 

ao recurso modalidade fundo a fundo: Piso Único de Assistência Social- PAS. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Arapuã, 28 de novembro de 2024. 
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